
  

   

  

DEPARTAMENTO 
NACIONAL BE 
INFRAESTRUTURA 

DIN [| DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 00751/2021 

Processo n° 50009.001307/2020-78 

Unidade Gestora: SELOG - RR 

CONTRATO DE  AQUISICAO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES NOVOS (ZERO QUILOMETRO) DO TIPO 
CAMINHONETE PICK-,UP, TRACAO 4X4, ASSIM COMO 
PRIMEIRO REGISTRO, EMPLACAMENTO, IPVA. E 
LICENCIAMENTO EFETUADOS EM NOME DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT EM 
RORAIMA E SERVICO DE ASSISTENCIA TECNICA QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A  SUPERINTENDENCIA 

REGIONAL DO DNIT EM RORAIMA E A MP COMERCIO 
E EQUIPAMENTOS LTDA 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico federal vinculado ao Ministerio da 
Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes Q-3, B-A, doravante simplesmente 

denominado DNIT ou CONTRATANTE, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE RORAIMA, com sede 
a Av. Ville Roy, 3611, Canarinho, Boa Vista/ RR, CEP: 69306-595, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.892.707/0026-69, neste ato representada pelo 

Superintendente Regional o Senhor MARCELO GEBER DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 01 @gggp3-1 
MD/ED e do CPF n° 052 QP 00, nomeado pela Portaria n° 11, de 11 de fevereiro de 2020, do Ministerio da Infraestrutura, publicada no DOU 

n° 30, de 12 de fevereiro de 2020, consoante Portaria de Delegagao de Competéncia Portaria n° 224, de 15 de janeiro de 2020, publicada no DOU 
de 16/01/2020, e de outro lado a MP COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 24.443.568/0001-45, estabelecida, 

Avenida Para, 632, QUADRA61 LOTE 736 SALA 07, Centro, CEP: 76200-000, Ipora- GO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Senhor CRISTIANO SILVA CARDOSO, CPF n° 841.@3?0, resolvem celebrar o presente Contrato, que sera regido 

pela Lei_n° 8.666, 21 de junho de 1993, legislagéo correlata e pelo Edital e anexos do Pregado Eletrénico n° 0492/21-26 (Processo n° 
50009.001307/2020-78), sob os termos e condicgdes a seguir estabelecidos: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisicao de veiculos automotores novos (zero quilémetro), do tipo caminhonete pick-up, tragao 4x4, 
bem como 0 primeiro registro, emplacamento, IPVA e licenciamento efetuados em nome da Superintendéncia Regional do DNIT em Roraima, 

conforme especificagdes e quantitativos estabelecidos no subitem 1.1. Termo de Referéncia, anexo do Edital n° 0492/21-26. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3. Discriminagao do objeto: 

  

  

  

              

VALOR VALOR 
DESCRICAO MARCA QUANTIDADE | uNITARIO | TOTAL 

Veiculo, conforme especificagdes do Item 1.1 do Termo de 

Referéncia, incluindo os custos com: Adesivo de Identificacgao, 
Sinalizadores, Licenciamento / Emplacamento; IPVA; e Outros 

custos. 

NISSAN 

Servico de assisténcia técnica prestado mediante manutencio FRONTIER 
corretiva, de acordo com os manuais e normas técnicas especificas ATTACK 03 R$ 236.666,66 RS 709.999,98 
dos fabricantes, durante o prazo de 36 (trinta e seis) meses, coma | / FRONTIER 
finalidade de manter os veiculos em perfeitas condigées de XE 
uso. Entende-se por manutengao corretiva, para os fins a que se 

destina este Termo de Contrato, aquela destinada a remover os 
defeitos de fabricagdo apresentados pelos  veiculos, 

compreendendo substituigdes de pegas, ajustes, reparos e 
correcdes necessarias. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato ¢ 36 (trinta e seis) meses a contar do recebimento definitivo do veiculos ate o termino 

da garantia do objeto conforme previséo no Termo de Referéncia. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ¢ de R$ 709.999,98 (quinhentos e sete mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e 
nove centavos). 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execug¢ao contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAGAO ORGCAMENTARIA



4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2021, na classificação abaixo:

  Gestão/Unidade: 39252/390070

  Fonte: 0100000000

  Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001- Administração da Unidade

  Elemento de Despesa: 449052-52

  PI: DAF00011

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O prazo de entrega, contados do recebimento da Nota de Empenho, deverá ser no máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos,
8.2. Os veículos serão entregues Superintendência Regional do DNIT no Estado de Roraima na Avenida Ville Roy, 3563, Canarinho,
CEP: 69306-595, Boa Vista-RR, no horário de 8:00 às 12:00, 14:00 às 18:00, horário local, sem ônus de frete para o DNIT e acompanhados das
respectivas Notas Fiscais.
8.3. A contratada deve efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme proposta apresentada,
especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos, dentro do horário de expediente dos respectivos órgãos responsáveis.
8.4. A contratada deverá realizar vistoria técnica prévia nos veículos para conferência da adequação do produto com as exigências do
edital. A referida vistoria deverá ser realizada no pátio da transformadora ou da fábrica em que estiverem os veículos e precederá à entrega dos
mesmos nas dependências das unidades regionais a que se destinarem.
8.5. O recebimento e a aceitação dos veículos dar-se-ão pela fiscalização mediante termo circunstanciado, nas condições abaixo:
8.6. Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos veículos, com as especificações contidas no
Termo de Referência, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório; e
8.7. Definitivamente: no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do Termo de Recebimento Provisório e
após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo
assinado pelas partes.
8.8. O prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses se iniciará a partir da data do recebimento definitivo do veículos.
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital e ainda: 
10.2. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de 2021, que trata
sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.7. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a



legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Roraima, Boa Vista para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Silva Cardoso, Usuário Externo, em 15/12/2021, às 10:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Geber da Silva, Superintendente Regional no Estado de Roraima, em 15/12/2021, às 11:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10019383 e o código CRC 8A102F24.

Referência: Processo nº 50009.001307/2020-78 SEI nº 10019383
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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